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INDICAÇÃO DE N° 150 DE 15 DE JULHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente,

providências visando à construção de um alambrado no Campo de Futebol,

na Comunidade de Santana, interior de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a importância dos jogos que acontecem na Comunidade, nos

finais de semana, sempre reunindo os moradores do local, fortalecendo a

convivência dos que ali residem; a construção do alambrado faz-se necessário

uma vez que ao lado do campo encontram-se casas, e por muitas vezes bolas são

lançadas em direção a essas casas, danificando-as.

Contamos mais uma vez com o apoio deste Poder para que possamos satisfazer

cada vez mais o clamor dos cidadãos, contribuindo para o lazer do nosso

município.

Marilândia -ES, em 15 de julho de 2013.
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